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LEGISLAÇÕES ATUALIZADAS 



Tese 125 do TST 

Para garantir a estabilidade provisória, não é necessário o 
afastamento por mais de 15 dias nem o recebimento de 
auxílio doença acidentário, desde que, após a demissão, fique 
comprovado judicialmente o nexo causal ou concausal entre a 
doença e as atividades desempenhadas no emprego. 

A tese não mudou a lei! 



Autodeclaração do Trabalhador 

Obrigatoriedade desde Janeiro/2024 

Autodeclaração do Trabalhador 

Branca, Preta, Parda, Amarela ou Indígena 

A opção no eSocial “não informada” não pode mais ser 

utilizada desde 23/04/2024, no eSocial conforme a Lei N° 

14.553 de 20 de Abril de 2023. 



TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS 

A Lei N° 10.101 de 2000, no seu Art. 6-A, estabeleceu que seria “permitido o 
trabalho em feriados” nas atividades do comércio em geral, desde que 
autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação 
municipal. 

Em 2021, a Portaria MTP N° 671, trouxe novas regulamentações sobre 
disposições relativas à legislação trabalhista, à inspeção do trabalho, às 
políticas públicas e às relações de trabalho. 

Logo, o Anexo IV da referida concedia autorização PERMANENTE para 
funcionamento em domingos e feriados. 



TRABALHO AOS DOMINGOS E FERIADOS 

Trabalho aos domingos e feriados somente com 
autorização do Sindicato da Categoria, a partir de 
Julho/2025 



ATIVIDADES DO COMÉRCIO 
1) varejistas de peixe; 
2) varejistas de carnes frescas e caça; 
4) varejistas de frutas e verduras; 
5) varejistas de aves e ovos; 
6) varejistas de produtos farmacêuticos (farmácias, inclusive manipulação de 
receituário); 
17) comércio de artigos regionais nas estâncias hidrominerais; 
18) comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias; 
19) comércio em hotéis; 
23) comércio em geral; 
25) atacadistas e distribuidores de produtos industrializados; 
27) revendedores de tratores, caminhões, automóveis e veículos similares; e 
28) comércio varejista em geral. 



GRO – GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS 

Em agosto de 2024, o Ministério do Trabalho e Emprego, publicaram a Portaria 
N° 1.419, que trouxe nova redação para incluir os fatores de risco 
“psicossociais” relacionados ao trabalho como responsabilidade das 
organizações. 

 

Ficando para a partir de 26 de MAIO de 2025, a responsabilidade das 
organizações o gerenciamento de riscos ocupacionais devendo abranger os 
riscos que decorrem dos agentes físicos, químicos, biológicos, riscos de 
acidentes e riscos relacionados aos fatores ergonômicos, incluindo os fatores de 
risco psicossociais relacionados ao trabalho.  





EXAME TOXICOLÓGICO 

A Portaria MTE Nº 612/24, restabelece a obrigatoriedade do 
exame toxicológico para motoristas de transporte rodoviário 
de cargas e passageiros, e seu envio ao eSocial, desde 1° de 
agosto de 2024. 

 

Vale ressaltar que o exame é obrigatório para motoristas 
profissionais  cujo possuam habilitação do tipo C, D e E. 



REONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO  

I – de 1o de janeiro até 31 de dezembro de 2025:  

a) 80% (oitenta por cento) das alíquotas de CPRB 

b) 25% (vinte e cinco por cento) das alíquotas de CP desoneradas (25% de 20% = 

5%) 
 

II – de 1o de janeiro até 31 de dezembro de 2026: 

a) 60% (oitenta por cento) das alíquotas de CPRB 

b) 50% (cinquenta por cento) das alíquotas de CP desoneradas (50% de 20% = 

10%); 
 

III – de 1o de janeiro até 31 de dezembro de 2027: 

a) 40% (oitenta por cento) das alíquotas de CPRB 

b) 75% (setenta e cinco por cento) das alíquotas de CP desoneradas (75% de 20% = 

15%)  



REONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO  

2025 CPRB: 3,6% 
CPP: 5% 

2026 CPRB: 2,7% 
CPP: 10% 

2027 CPRB: 1,8% 
CPP: 15% 

2028 CPRB: 0% 
CPP: 20% 

A partir de 1° de janeiro de 
2028, as obras de construção 
civil ainda não encerradas 
deverão passar a recolher a 
Contribuição Previdenciária 
Patronal integral. 



REONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO  

A partir de JANEIRO/2025, as empresas que optarem pela desoneração 
deverão: 

• Firmar termo de comprometimento a manter em seus quadros funcionais 
ao longo do ano, média igual ou superior a 75% dos empregados do ano 
calendário imediatamente anterior;  

• Reavaliar a opção para o período de 2025; 
• 13° salário de empresas desoneradas em 2025 até 31/12/2027, não terão 

20% de CPP; 
• Desoneração Parcial não incidirá sobre o 13° salário, a partir de 2025 até 

31/12/2027; 
• Em 2028, a CPP volta a sua cobrança de 20% normalmente e inexistindo a 

CPRB. 



DET - DOMICÍLIO ELETRÔNICO TRABALHISTA 

O DET utiliza serviços digitais para realizar a comunicação 
eletrônica entre Auditores-Fiscais do Trabalho (AFTs) e 
empregadores, visando dar maior agilidade, publicidade e 
eficiência à relação entre a Administração Pública e os 
administrados. 

 

O objetivo é proporcionar maior publicidade e eficiência à relação 
entre a Administração Pública e os administrados, por meio da 
digitalização de serviços, a fim de elevar a segurança e a 
transparência das informações transmitidas e reduzir a duração do 
processo e os custos operacionais. 

 



DET - DOMICÍLIO ELETRÔNICO TRABALHISTA 



E-LIT - LIVRO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO ELETRÔNICO 

Já está no ar a primeira versão do eLIT, que pode ser acessado 
por meio da opção disponibilizada na página principal do 
Domicílio Eletrônico Trabalhista – DET. Está disponível o Histórico 
de Fiscalizações do empregador. 



RELATÓRIO DE TRANSPARÊNCIA SALARIAL  

A partir 2024 passou a ser obrigatória a publicação semestral de 
relatórios de transparência salarial e de critérios remuneratórios 
pelas pessoas jurídicas de direito privado com 100 (cem) ou mais 
empregados por estabelecimento em 31 de Dezembro, observada 
a proteção de dados pessoais de que trata a LGPD. 
 
Estão dispensados os empregadores PF e Órgãos Públicos 

 



RELATÓRIO DE TRANSPARÊNCIA SALARIAL  
Prazo 
 
Declaração de Igualdade Salarial 
1º semestre – até último dia do mês de fevereiro    
2º semestre – até último dia do mês de agosto   
 
Publicação do Relatório 
1º semestre – até último dia do mês de março  
2º semestre – até último dia do mês de setembro  

 



CTPS DIGITAL  

Novidades 

• Descrição do cargo   

• Vínculos Digitais x Outros vínculos  

• Identificação do Estabelecimento  

• Reconhecimento de vínculo por 

processo trabalhista  

• Canal para reportar problemas 

• Extrato da RAIS 



CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

• Contribuição Sindical Contribuição 
• Confederativa/Assistencial/Negocial 
• Contribuição Patronal  
• Direito de oposição  
• Cobranças retroativas  



NOVIDADES NO ESOCIAL 



TABELA DE RUBRICAS 

Incidência PIS sobre folha  
00 - Não é base de cálculo do PIS/PASEP 

11 - Base de cálculo do PIS/PASEP mensal 

12 - Base de cálculo do PIS/PASEP 13° salário 

91 - Incidência suspensa em decorrência de decisão judicial - PIS/PASEP mensal 

92 - Incidência suspensa em decorrência de decisão judicial - PIS/PASEP 13º 

salário 



ALTERAÇÃO NO S-1210 - PAGAMENTOS DE 
RENDIMENTOS DO TRABALHO 

Validação no grupo plano de saúde 
Tornando o grupo obrigatório se no S-1200 tiver rubrica com a Natureza – 9219 – 

Desconto de Assistência Médica ou Odontológica. 

Criado o grupo “perAnt” – Períodos Anteriores 
• Só pode ser utilizado a partir do ano de 2026; 

• Só pode ser utilizado no mês de apuração JAN/AAAA; 

• Ajuste de dados: Cadastro de Dependente; Dedução de Dependente; 

Beneficiário de pensão Alimentícia; Dedução de pensão alimentícia; 

Previdência complementar; Plano de saúde; 



ALTERAÇÃO NO S-2500 – PROCESSO 
TRABALHISTA 

Repercussão do Processo Trabalhista 

1 - Decisão com repercussão tributária e/ou FGTS com rendimentos 

informados em S-2501; 

2 - Decisão sem repercussão tributária ou FGTS; 

3 - Decisão com repercussão exclusiva para declaração de 

rendimentos para fins de Imposto de Renda com rendimentos 

informados em S-2501; 

4 - Decisão com repercussão exclusiva para declaração de 

rendimentos para fins de Imposto de Renda com pagamento através 

de depósito judicial; 

5 - Decisão com repercussão tributária e/ou FGTS com pagamento 
através de depósito judicial. 



ALTERAÇÃO NO S-2501 – INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 
DECORRENTES DE PROCESSO TRABALHISTA 

Impossibilidade de informar valores isentos e não tributáveis 
(valores indenizatórios), para o Código de Receita: 1889 - RRA 

Criado novos campos para os “Rendimentos Isentos exclusivos do 
CR 0561”. 

• Valor relativo a diárias; 

• Valor relativo a ajuda de custo; 

• Valor relativo a indenização e rescisão de contrato, inclusive a título 

de PDV e acidentes de trabalho; 

• Valor relativo ao abono pecuniário; 

• Valor relativo ao auxílio moradia; 



S-5002 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

NA FONTE POR TRABALHADOR 

CRIADO CAMPOS E GRUPOS: 

• Descrição do rendimento não tributável ou isento do IRRF; 

• Valor da dedução do 13° salário relativa a previdência complementar; 

• Valor da contribuição do 13° salário do ente público patrocinador da 

FUNPRESP; 

• Totais dos rendimentos tributáveis, deduções e isenções para todos os 

demonstrativos; 

• Informações complementares para a DIRF ou para a DAA, com a 

legislação aplicada ao imposto de renda; 

• Períodos Anteriores: Identificação do evento S-1210 original e períodos 

de referência cujas informações complementares para a DIRF serão 

alteradas; 



PORTAL DO ESOCIAL 

NOVAS FUNCIONALIDADES 
Módulo de Relatórios Gerencias 

Relação de Empregados 



PORTAL DO ESOCIAL NOVAS 
FUNCIONALIDADES 

Relatórios Gerenciais – Movimentações Trabalhistas 

01/01/2025 31/01/2025 01/01/2025 31/01/2025 



PORTAL DO ESOCIAL - NOVAS 

FUNCIONALIDADES 
Consultar Eventos por Recibo 



PORTAL DO ESOCIAL - NOVAS 
FUNCIONALIDADES 

Relatório – Histórico de Movimentações Trabalhistas 



ATUALIZAÇÃO DA TABELA 03 
NATUREZA DAS RUBRICAS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

Criado o código de natureza de rubrica de código “9253 – Empréstimos 

eConsignado - Desconto”. 

Desconto de trabalhadores a título de empréstimos na 

modalidade eConsignado para repasse à instituição financeira 

consignatária recolhido em guia do FGTS conforme legislação 

específica 



GRUPO eCONSIGNADO 

As informações relativas a descontos de parcelas de empréstimos 
quando nas rubricas os eventos S-1200, S-2299 e S-2399, tiver 
valores declarados em rubrica com a natureza 9253 - 
Empréstimos eConsignado – Desconto [Desconto de 
trabalhadores a título de empréstimos na modalidade 
eConsignado para repasse à instituição financeira consignatária 
recolhido em guia do FGTS conforme legislação específica]. 

 

Tais valores serão descontados em folha de pagamento e 
inseridos na guia de recolhimento do FGTS Digital. 





CRÉDITO DO 
TRABALHADOR 



CRÉDITO DO TRABALHADOR 

É uma nova modalidade de empréstimo com consignação em folha de 
pagamento, sendo, uma transação financeira contratada pelo empregado 
junto a instituição financeira consignatária habilitada, onde ocorre o 
repasse pela segunda ao primeiro do valor monetário para sua livre 
utilização, mediante pagamento em parcelas com incidência de encargos 
financeiros sobre o montante contratado. 



CRÉDITO DO TRABALHADOR VÍNCULOS ELEGÍVEIS 

A operação de crédito pode ser contraída pelo tomador de crédito desde que: 
 
I - tenha vínculo empregatício ativo; 
 
II - o vínculo empregatício ativo faça parte de uma das seguintes categorias: 
a) empregado celetista; 
b) empregado rural; 
c) empregado doméstico; e 
d) diretores não empregados com direito ao FGTS. 
 
III - não tenha outra operação de crédito com consignação em folha de 
pagamento no mesmo vínculo empregatício. 



CRÉDITO DO TRABALHADOR MARGEM CONSIGNÁVEL 

Valor máximo disponível de parcela para contratação e desconto 
de operação de crédito consignado com desconto em folha de 
pagamento, limitado a 35% (trinta e cinco por cento) da 
remuneração disponível do tomador de crédito. 



CRÉDITO DO TRABALHADOR REMUNERAÇÃO DISPONÍVEL PARA MARGEM 

Considera-se remuneração disponível o somatório das rubricas de 
vencimento e informativas com incidência de contribuição previdenciária, 
subtraindo-se: 
 
I - rubricas de desconto com incidência de contribuição previdenciária; 
II - rubricas de desconto da contribuição previdenciária devida pelo 
trabalhador; 
III - rubricas de desconto da retenção de imposto de renda retido na fonte; 
e 
IV -outras rubricas de descontos compulsórios. 



CRÉDITO DO TRABALHADOR GARANTIA DO FGTS 
Nas operações de crédito consignado, o empregado poderá oferecer em 
garantia, de forma irrevogável e irretratável:  
 
I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS  
 
II - até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador, em 
caso de despedida sem justa causa, inclusive indireta ou de despedida por 
culpa recíproca ou força maior. 
 
Esta garantia só poderá ser acionada na ocorrência de demissões dos 
motivos acima.  



CRÉDITO DO TRABALHADOR CALENDÁRIO DAS OBRIGAÇÕES 

21/03/2025   Início das operações via Carteira de Trabalho Digital 

20/04/2025   Encarramento do primeiro mês de apuração 

21/04/2025   Início das notificações no DET (De 21 a 25 mensal) 

21/04/2025   Liberação do arquivo no Portal Emprega Brasil 

25/04/2025   Início para contratação via bancos 

01/05/2025   Início dos descontos do Crédito do Trabalhador 

06/06/2025   Portabilidade do Crédito via Instituições Financeiras 

22/08/2025   Fim do prazo para averbar consignados antigos (bancos) 



CRÉDITO DO TRABALHADOR CALENDÁRIO DOS DESCONTOS 

05/2025 21/03 a 20/04 21/04 a 25/04 01/05 a 16/06 Até 20/06 Até 21/06 

COMPETÊNCIA 
DATA DA CONTRATAÇÃO DO 

EMPRÉSTIMO 
NOTIFICAÇÃO DET PERÍODO DE ENVIO AO ESOCIAL 

PAGAMENTO DA GUIA DO FGTS 

DIGITAL 

REPASSE DOS VALORES AOS 

BANCOS CONSIGNATÁRIOS 

06/2025 21/04 a 20/05 21/05 a 25/05 01/06 a 15/07 Até 18/07 Até 21/07 

07/2025 21/05 a 20/06 21/06 a 25/06 01/07 a 15/08 Até 20/08 Até 21/08 

08/2025 21/06 a 20/07 21/07 a 25/07 01/08 a 15/09 Até 19/09 Até 21/09 

09/2025 21/07 a 20/08 21/08 a 25/08 01/09 a 15/10 Até 20/10 Até 21/10 

10/2025 21/08 a 20/09 21/09 a 25/09 01/10 a 17/11 Até 19/11 Até 21/11 

11/2025 21/09 a 20/10 21/10 a 25/10 01/11 a 15/12 Até 19/12 Até 21/12 

12/2025 21/10 a 20/11 21/11 a 25/11 01/12 a 15/01/2026 Até 20/01/2026 Até 21/01/2026 



CRÉDITO DO TRABALHADOR FLUXO DAS INFORMAÇÕES 

Autoriza o compartilhamento dos 

seus dado na CTPS, simula o 

empréstimo e solicita propostas 

via CTPS Digital. 

1 

3 
Empregado seleciona a melhor 

opções 

2 
Instituições Financeiras 

enviam propostas 

personalizadas em até 24h 

4 
É encaminha para tratativa junto 

ao banco e assinatura do 

contrato e liberação do crédito  



CRÉDITO DO TRABALHADOR FLUXO DAS INFORMAÇÕES 

Notificação chega no DET - de 

aviso ao empregador (Acessar 

Mensalmnte) 

5 

7 
Inserir os Desconto em folha e lançar no - 

eSocial - FGTS digital  

6 
Baixar o Relatório mensal no 

Portal Emprega Brasil no 

formato de sua preferência 

8 
EFETUA O PAGAMENTO 
DENTRO DO PRAZO 
ESTABELECIDO  



CRÉDITO DO TRABALHADOR S-1200 – S-2299 – S-2399 

As informações relativas a descontos de parcelas de empréstimos quando 
nas rubricas os eventos S-1200, S-2299 e S-2399, tiver valores declarados 
em rubrica com a natureza 9253 - Empréstimos eConsignado – Desconto 
[Desconto de trabalhadores a título de empréstimos na modalidade 
eConsignado para repasse à instituição financeira consignatária recolhido 
em guia do FGTS conforme legislação específica]. 

Tais valores serão descontados em folha de pagamento e inseridos na guia 
de recolhimento do FGTS Digital. 



CRÉDITO DO TRABALHADOR FLUXO GERAL 

Empregado acessa a 

CTPS Digital e solicita sua 

proposta 

1 3 
Empregado 

seleciona a melhor 

opção e realiza a 

contratação 

2 
Instituições 

Financeiras enviam 

propostas 

personalizadas em 

até 24h 

Empregador recebe a notificação 

no DET sobre a contratação do 

empréstimo 

4 6 
Empresa processa a folha com a 

rubrica de desconto 9253 e 

envia para o eSocial 

5 
Empresa acesso o Portal do Emprega 

Brasil para baixar o arquivo de 

importação para a Folha de Pagamento 



ATUALIZAÇÕES TRABALHISTAS | @simplificasfp | ATUALIZAÇÕES TRABALHISTAS 

CRÉDITO DO TRABALHADOR FLUXO GERAL 

eSOCIAL vai processar as 

informações prestadas nos eventos 

S-1200 e/ou S-2299 e vai totalizar 

7 9 
Empresa emitirá a Guia do FGTS 

Digital - GFD - acrescida com os 

valores dos empréstimos  

8 
O FGTS DIGITAL recebe a informação 

totalizada no eSocial no evento S-5003 

Empregador paga a Guia do FGTS 

Digital via PIX 

10 12 
Parcela do Empréstimo 

será quitada 

11 
A CAIXA recebe o pagamento e 

repassa para a instituição contratada. 
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CRÉDITO DO TRABALHADOR PENALIDADES 

No caso o empregador não efetue o desconto da parcela ou não efetuar o recolhimento da 
parcela descontada de crédito consignado estará sujeito às penalidades administrativas, civis e 
penais aplicáveis.  
 



CRÉDITO DO TRABALHADOR CONFIGURAÇÃO DA RUBRICA 

Evento: S-1010  
Tipo: Desconto  
 
Natureza de Rubrica: 9253 - Empréstimos eConsignado - Desconto  
 
Incidência INSS: 00 - Não é base de cálculo  
Incidência de FGTS: 31 - Desconto eConsignado 
Incidência de IRRF: 9 - Não é rendimento ou retenção  
Incidência de Pis/Pasep: 00 - Não é base de cálculo  
 



FGTS DIGITAL 





 Cobrança e Fiscalização do FGTS 

O QUE É A NOTIFICAÇÃO PARA SOLUÇÃO DE PENDÊNCIAS, NO ÂMBITO DO FGTS 
DIGITAL, ENVIADA AO EMPREGADOR/RESPONSÁVEL POR MEIO DO DOMICÍLIO 
ELETRÔNICO TRABALHISTA (DET)? 
 
A notificação para solução de pendências é um instrumento de cobrança 
administrativa de caráter orientativo, resultante do monitoramento constante dos 
empregadores, que indica a necessidade de regularização de débitos e/ou das 
obrigações acessórias pendentes no âmbito do FGTS Digital. Não se trata de um 
procedimento fiscal e visa orientar o empregador a regularizar a situação do FGTS. 



 Cobrança e Fiscalização do FGTS 

POSSO PARCELAR O DÉBITO CONSTANTE DA NOTIFICAÇÃO PARA SOLUÇÃO DE 
PENDÊNCIAS NA PLATAFORMA DO FGTS DIGITAL? 
 
Atualmente, ainda não é possível parcelar o débito indicado na notificação para 
solução de pendências. Até que o módulo de parcelamento de débitos seja 
implementado no FGTS Digital, conforme previsto no Capítulo VI da Portaria MTE nº 
240, de 29/02/2024, o inadimplemento não impedirá a emissão do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF).  Todavia, alerta-se que o respeito às obrigações 
relativas ao FGTS decorre de expressa previsão em lei, havendo sanções legais 
previstas para o caso de descumprimento. 
 



 Cobrança e Fiscalização do FGTS 

COMO O EMPREGADOR DEVE PROCEDER PARA REGULARIZAR OS DÉBITOS? 
 
A regularização dos débitos deve ser realizada pelo empregador por meio da Guia 
do FGTS Digital (GFD), disponível na própria plataforma, com valores calculados 
automaticamente pelo sistema. Recomenda-se a utilização da funcionalidade 
EMISSÃO DE GUIA PARAMETRIZADA, localizada no módulo GESTÃO DE GUIAS, uma 
vez que possibilita, por meio dos filtros disponíveis, a inclusão de todos os débitos 
pendentes em uma única guia. NÃO há o envio de guias para pagamento de débitos 
de FGTS, sendo de responsabilidade do empregador providenciá-las na plataforma, 
conforme orientado acima. 



Emissão de guia 



Emissão de guia 



EXTRATO DE FGTS PARA FINS 
RESCISÓRIOS 



Extrato para fins rescisórios 



Detalhamento do Vínculo 



Rescisão de contrato anterior ao 
eSocial 
1. Importar via arquivo .csv a remuneração dos meses faltantes; 

2. Lançar manualmente a remuneração dos meses faltantes; 

3. Informar manualmente o saldo para fins rescisórios total. 



Controle dos débitos 



"GUIA VENCIDA"  



"GUIA VENCIDA"  
A situação "guia vencida" não implica, por si só, pendência para o empregador. 
Ela reflete apenas a condição da guia em função da diferença entre a data de 
vencimento e a data da consulta ao sistema. 
 
Mesmo que uma guia conste como vencida, os débitos vinculados a ela podem 
já ter sido quitados por meio de outra guia. Para verificar os débitos 
efetivamente pendentes, recomenda-se acessar o módulo "Gestão de Guias", 
utilizando a funcionalidade "Emissão de Guia Parametrizada". 
 



Consultas do Empregador 



Situação "Irregular" 

1. Existência de débitos decorrente de recolhimentos inferiores ao devido, ou ausência 
de recolhimento, caracterizando descumprimento da obrigação principal. 
 
2. Não cumprimento das obrigações acessórias (sem informação de afastamento e 
sem declaração do evento S-1200 na referida competência). 
 
3. Existência de indenização compensatória (multa rescisória) com status "Pendente", 
na funcionalidade REMUNERAÇÕES PARA FINS RESCISÓRIOS, para débitos já vencidos, 
caracterizando descumprimento de obrigação acessória. 
 



Situação "Irregular" 
4. Retificação de evento no eSocial de empregado desligado com impacto no 
“Histórico de Remunerações” (Observação: se houver declaração de evento do eSocial 
de empregado desligado para o qual já houve recolhimento, aparecerá crédito e a 
situação aparecerá como irregular. Se não houver diferença a recolher, basta informar 
novamente a base de cálculo da indenização compensatória no FGTS Digital, e clicar 
em “Concluir e enviar para a gestão de guias” para que a situação desse empregado 
retorne para regular) 
 
5. Mudança dos “campos chave” (ver item 5.1.3 do Manual de Orientação do FGTS 
DIGITAL) que identificam um determinado débito. Neste caso, o usuário fez um 
recolhimento num valor, mas posteriormente alterou a natureza do débito 
anteriormente quitado, onde na alteração dos campos-chave ocorreu um 
impedimento do aproveitamento e alocação automática dos valores já quitados. Dessa 
forma, o usuário terá um crédito (possibilidade de solicitar estorno) e um débito de 
valor equivalente. 



Casos não tratados 
1) Trabalhadores intermitentes não convocados e consequentemente sem 
remuneração; 
 
2) Trabalhadores avulsos (201 e 202) não convocados e consequentemente sem 
remuneração; 
 
3) Trabalhadores cedidos (401 e 410) nas competências em que a remuneração e o 
recolhimento do FGTS seja de responsabilidade da outra parte; 
 
4) Trabalhador oriundo de transferência nas competências em que a remuneração e o 
recolhimento do FGTS sejam de responsabilidade do empregador/responsável 
anterior; 
 
5) Diretor não empregado com FGTS nas competências anteriores à opção pelo FGTS; 



Casos não tratados 
6) Trabalhadores em Pessoas Jurídica de Direito Público e Empresas Públicas 
autorizadas a recolher o FGTS por meio de GFIP/SEFIP nas competências do ano de 
2024; 
 
7) Trabalhadores com rescisão contratual entre os dias 01/12 e 20/12, impactando a 
competência anual (13/AAAA). 
 
8) Trabalhadores com afastamento em todas as competências do ano, impactando a 
competência anual (13/AAAA). 
 



CVE - Conta Virtual do Empregador 

Os valores recolhidos que não forem individualizados nas 
contas dos trabalhadores, serão acrescidos ao saldo da Conta 
Virtual do Empregador (CVE). 



ESTORNO 

A solicitação de estorno está em desenvolvimento em breve o 
crédito será automático, por enquanto, a solicitação depende 
da análise de um AUDITOR.  

 



RESTITUIÇÃO 

A opção de restituição deverá ser utilizada para reaver valores pagos 

em duplicidade. O sistema do FGTS Digital identificará o crédito e 

disponibilizará o valor para o empregador através da CVE. Além disso 

o sistema notificará a situação para a CAIXA que  irá proceder com 

bloqueio do valor na conta vinculada do trabalhador. 

 



CONSULTA DAS GUIAS PAGAS 



Pagamento do FGTS direto ao 
empregado em razão de acordo 

judicial ou extrajudicial 



FGTS direto ao empregado 
O recolhimento do FGTS ao trabalhador deve ser feito sempre em sua conta vinculada, 
conforme previsto na Lei nº 8.036/1990, pois a Inspeção do Trabalho, em suas 
atividades de arrecadação, gestão, cobrança administrativa e fiscalização do FGTS, 
segue estritamente a previsão legal. Portanto, no âmbito da Auditoria-Fiscal do 
Trabalho, o FGTS pago diretamente ao trabalhador, ainda que em sede de ação judicial 
ou por meio de acordo extrajudicial, considera-se não quitado. O débito continuará 
pendente e poderá ensejar todas as consequências e penalidades legais e normativas, 
tais como: 
 
a) o envio, ao empregador/responsável, de Notificação para Solução de Pendências; 
b) o lançamento do valor por meio de Notificação de Débito; 
c) lavratura de autos de infração; 
d) restrição ao Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
e) envio para inscrição em dívida ativa. 



DIRF 
MUDANÇAS OPERACIONAIS 



SUBSTITUIÇÃO DA DIRF 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021 

... 

Art. 3º ... 

... 
§ 1º A Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf de que trata a Instrução Normativa 
RFB nº 1.990, de 2020, será substituída, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro 

de 2025:  
 

I - pelos eventos da série R-4000 da EFD-Reinf; 

II - pelo evento S-1210 do Sistema Simplificado de Escrituração Digital de Obrigações 

Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial e pelos demais eventos por ele 

referenciados; e  

III - pelo evento S-2501 do eSocial.   



ESOCIAL 
- Rendimentos tributáveis do trabalho; 

- Rendimentos isentos do trabalho; 

- Valores das deduções legais; 

- Plano privado de assistência à saúde; 

- IRRF. 



- Aluguéis; 

- Distribuição de lucros; 

- Rendimentos pagos; 

• Plano privado de assistência à saúde; 

- Retenções de tributos (IR, CSLL, COFINS e PIS). 

EFD-REINF 



DCTFWeb 
FUNCIONALIDADES 



DCTFWEB/MIT  
Criação do Módulo de Inclusão de Tributos - MIT  

 

O MIT é um serviço integrado com a DCTFWeb e servirá para a inclusão 
dos débitos relativos a tributos que ainda não são enviados para a 
DCTFWeb por meio de uma escrituração fiscal específica (como ocorre 
com o eSocial ou EFDReinf). O MIT substitui o PGD DCTF, que atualmente 
é utilizado para a declaração dos seguintes tributos: IRPJ, CSLL, 
PIS/PASEP, IPI, COFINS, CIDE, IOF, CONDECINE, CPSS e RET/PAGAMENTO 
UNIFICADO.  



DCTFWEB 
Data de Apresentação da DCTFWeb  

O prazo de apresentação da DCTFWeb será alterado a partir de 
JANEIRO/2025 para o último dia do mês seguinte à ocorrência dos 
fatos geradores.   



É IMPOSSÍVEL PARA UM HOMEM 
APRENDER AQUILO QUE ELE 

ACHA JÁ SABE. 
(Epiteto) 



MUITO 
OBRIGADO! 


